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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021 

DISPENSA Nº 023/2021 

3º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL EM ALVENARIA DE 50,00 M² SITUADA A 
RUA SETE DE SETEMBRO, NO CENTRO COMERCIAL FLORENÇA, SALA N° 07, PARA O 
POSTO DE ATENDIMENTO DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANANDA BABINSKI FELICIO, RG 8.402.657-3, CPF 058.749.349-60, 
brasileira, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 15.018,48 (quinze mil e dezoito reais e quarenta e oito centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42) 3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 081/2021 

DISPENSA Nº 023/2021 

4º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UMA SALA COMERCIAL EM ALVENARIA DE 50,00 M² SITUADA A 
RUA SETE DE SETEMBRO, NO CENTRO COMERCIAL FLORENÇA, SALA N° 07, PARA O 
POSTO DE ATENDIMENTO DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: ANANDA BABINSKI FELICIO, RG 8.402.657-3, CPF 058.749.349-60, 
brasileira, residente e domiciliada em Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 4,06% (quatro vírgula zero seis por cento). 
VALOR ADITIVO: R$ 609,72 (seiscentos e nove reais e setenta e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2023. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 
Requerimento Nº 44/2023 

 
Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO da diária, conforme requerimento n. 44/2023 no 
valor total de R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos). 
 para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Darci Massuqueto 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 192.952.439-00 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 21/09/2023  
Período provável regresso: retorno dia 22/09/2023 
Valor da diária: R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)  
Quantidade Solicitada: 1  (Uma diária ), correspondendo a R$ 699,32 (Seiscentos e noventa 
e nove reais e trinta e dois centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
Nos dias 21 e 22/09 Estive na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em Reunião 
marcada, onde foi tratado de diversos assuntos de interesse do Município de Laranjeiras do 
Sul. 

 

 
Laranjeiras do Sul, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

 

 
AUTORIZAÇÃ DE PAGAMENTO DIÁRIA 

Requerimento Nº 43/2023 
 

Ao 
Setor Financeiro  
 
 
 Pelo presente instrumento, em atenção às atribuições que o cargo nos confere, 
especialmente às conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a Lei nº 50/2018, e Resolução 
02/2023, AUTORIZO O PAGAMENTO da diária, conforme requerimento n. 43/2023 no 
valor total de R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos). 
 para o Vereador abaixo: 
 
Nome Solicitante: Ivaldonir Luiz Panatto 
Cargo do Solicitante: Vereador 
CPF e/ou RG do Solicitante: 498.758.339-91 
Local de destino da viagem: Curitiba/PR 
Período previsto para viagem: saída dia 21/09/2023  
Período provável regresso: retorno dia 22/09/2023 
Valor da diária: R$ 699,32 (Seiscentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos)  
Quantidade Solicitada: 1  (Uma diária ), correspondendo a R$ 699,32 (Seiscentos e noventa 
e nove reais e trinta e dois centavos). 
MEIO TRANSPORTE: 
Veículo Oficial :  Placa:AXZ-0B96 Fluence Dynamique 2.0 
MOTIVO VIAGEM: 
Nos dias 21 e 22/09 Estive na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, em Reunião 
marcada, onde foi tratado de diversos assuntos de interesse do Município de Laranjeiras do 
Sul. 

 

 
Laranjeiras do Sul, 25 de setembro de 2023. 

 

 

 

Carlos Alberto Machado 
Presidente 

 
 
 

Celso de Azevedo 
1º Secretário 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

                               ESTADO DO PARANÁ
Gestão 2021 - 2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023/PMEAI

PARTES: Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu e a pessoa de DANIELA RIOS DA SILVA.

OBJETO: Contratação de 01 (um) profissional farmacêutico (a), com habilitação nos sistemas GSUS, 
SICLOM, CEAF, HÓRUS, SISMEDEX, conhecimento em processos de compras de medicamentos, farmácia 
hospitalar e dispensação de medicamentos, para prestação de serviços na área de farmácia básica junto 
ao Centro Municipal de Saúde do Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, com turno de 
40 (quarenta) horas semanais e 08 (oito) horas diárias, pelo período de 05 (cinco) meses.

VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

BASE LEGAL: Art. 24, incisos II e IV da Lei Federal nº 8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº 
8.883/94.

RECONHECIMENTO DA DISPENSA: ADRIANO PAULO SCHERER – Procurador Jurídico – OAB/PR Nº 
47.952.

RATIFICAÇÃO: AGENOR BERTONCELO – Prefeito Municipal - 27/09/2023.

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                               AVENI DA B RA S Í LI A,  55 1   -  FO NE ( 04 6 )  35 5 3 - 1 4 84 
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
 
 

 LEI N. 961 
Data: 26/09/2023 

 

Súmula: Dispõe sobre o complemento de 
vencimentos aos servidores ocupantes do cargo de 

provimento efetivo de Técnico em Enfermagem e 
dá outras providências. 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 
aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
 L E I: 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar um 

complemento de vencimentos dos servidores municipais ocupantes do cargo de 
provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, até o valor do Piso Nacional da 

Enfermagem, nos termos da Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022, 
parágrafo 14 do art. 198 da Constituição Federal e da Portaria GM/MS nº 597, de 12 

de maio de 2023. 
  

§ 1º O pagamento do complemento de que trata o caput fica condicionado ao efetivo 
repasse dos recursos financeiros pelo Ministério da Saúde ao Município, uma vez 

que, de acordo com o parágrafo 14 do art. 198 da Constituição Federal, compete à 
União Federal prestar assistência financeira complementar aos Municípios. 
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                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
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§ 2º Nos termos da decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 7.222, o pagamento citado no caput somente será 

feito até o limite dos recursos recebidos a título de assistência financeira da União 
Federal, não cabendo ao Município complementar tais valores com recursos próprios. 

 
§ 3º Também nos termos do parágrafo 1º do art. 2º da Lei nº 14.434, de 2022, e da 

decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 7.222, o pagamento do piso salarial deve ser proporcional 

nos casos de carga horária inferior a 8 (oito) horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais. 
 

 Art. 2º Fica autorizado o pagamento retroativo, desde maio de 2023, da 
diferença existente entre o salário atual e o complemento estabelecido nesta Lei. 

 
 Art. 3º O cálculo do complemento, realizado pelo Ministério da Saúde, será 

aplicado considerando o vencimento base e as gratificações de caráter geral, fixas e 
permanentes, não incluídas as de cunho pessoal, seguindo orientações da Advocacia 

Geral da União – AGU. 
 

 Art. 4º O complemento de que trata esta Lei será apurado pelo Ministério da 
Saúde e repassado mensalmente, em parcela destacada e devidamente identificada. 

 
 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

  
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 188/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - 
SEBRAE/PR. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORIA DO AMBIENTE DOS PEQUENOS NEGÓCIOS DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ATRAVÉS DA ORIENTAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO E 
SEGURANÇA ALIMENTAR, REALIZADO VIA SEBRAETEC, ATUANDO NOS SETORES ECONÔMICOS 
ATENDIDOS PELA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
002/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 18.615,00 (DEZOITO MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS). 
ASSINATURA: 26/09/2023. 
VIGÊNCIA: 25/03/2024. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 189/2023. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE BOMBA E DEMAIS PEÇAS 
NECESSÁRIAS, BEM COMO MÃO DE OBRA PARA A RETIRADA E INSTALAÇÃO DA BOMBA, INCLUINDO 
DESLOCAMENTO ATÉ O POÇO ARTESIANO DA LINHA MATO QUEIMADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2023/PMEAI. 
VALOR TOTAL: R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS). 
ASSINATURA: 27/09/2023. 
VIGÊNCIA: 26/03/2024. 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

                      ESTADO DO PARANÁ

                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648 -1300 (42) 3648 - 1102
                                                                      CEP: 85168-000 – Marquinho - PR

www.marquinho.pr.gov.br
smsmarquinho@yahoo.com.br

DECRETO N. 090, DE 14 DE SETEMBRO DE 2023.

SÚMULA: Constitui e dá poderes a Comissão 
Municipal de Elaboração, Avaliação e Gerenciamento 
de Protocolos, POPs – Procedimento Operacional 
Padrão, REMUME – Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais e NSP – Núcleo de 
Segurança do Paciente no Município de Marquinho e 
dá outras providências.

O Senhor Elio Bolzon Junior, prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso iii da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disciplinado no artigo 196, da Constituição Federal, que preconiza ser "a 

saúde direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação";

CONSIDERANDO o contido no artigo 197, também da Constituição Federal, ao dispor que 

"são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos 

da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle";

CONSIDERANDO a recomendação de organização da estrutura dos Comitês de Mobilização 

com base nas diretrizes da Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa, aprovada pela 

Portaria 3.027, de 26 de novembro de 2007;

CONSIDERANDO a necessidade de alinhamento do manejo das principais doenças, 

prescrições de medicamentos e situações clínicas e das condutas dos profissionais de saúde que 

compõem a Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Município de Marquinho;

CONSIDERANDO o princípio da territorialização que prevê que o gestor local deve elaborar as 

políticas públicas de saúde visando atender ao anseio e necessidades da comunidade;

RESOLVE:

Art.1º Constituir e dar poderes para a Comissão Municipal de Elaboração, Avaliação e 

Gerenciamento de Protocolos, POPs – Procedimento Operacional Padrão, REMUME – Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais e NSP – Núcleo de Segurança do Paciente no âmbito da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Marquinho/Pr,
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Art. 2º A Comissão Municipal descrita no caput ficará vinculada administrativamente à 

Secretaria Municipal de Saúde e será composta por 12 (doze) membros, nomeados pelo Chefe do 

Poder Executivo, indicados pelo Secretário Municipal de Saúde, considerando as áreas técnicas da 

Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1.º Da Composição:

1. Farmacêutica – Cristiane Luczinski

2. Médico – Eduardo Silva de Oliveira

3. Enfermeiro – Felipe dos Santos Marcondes

4. Enfermeira – Silvana de Oliveira Santos

5. Enfermeira – Adrieli Uniat

6. Dentista – Iara Fretta Wigers

7. Nutricionista – Silvani Paula Toffoli

8. Fisioterapeuta - Talita Busarello

9. Vigilância Sanitária – José Orides Ferreira

10. Psicóloga – Maila Padilha Barbosa

11. Gestão – Mariclea Telles de Vargas

12. Administração e Processamento de Dados – Eliane Betin

Art. 3º A Comissão Municipal de que trata o caput tem por finalidade elaborar, implementar, 

avaliar e gerenciar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a definição de Protocolos e POPs –

Procedimento Operacional Padrão, observando as diretrizes definidas pela Secretaria Estadual de 

Saúde e pelo Ministério da Saúde, alinhadas às necessidades específicas do município de 

Marquinho/Pr..

§ 1.º Os POPs – Procedimento Operacional Padrão são documentos que contém o passo a 

passo de todas as operações necessárias para a realização de uma atividade. É um roteiro 
padronizado de cada atividade que é realizada na instituição. Contém as etapas das tarefas, os 
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responsáveis pela realização de cada etapa desta tarefa, materiais necessários e a frequência que 

deve ser realizada.

§ 2.º Os Protocolos são documentos que têm como objetivo garantir o melhor cuidado 

de saúde no SUS, incluindo recomendações de condutas, medicamentos ou produtos para as 

diferentes fases evolutivas de um agravo à saúde ou de uma determinada condição

Art. 4º A Comissão Municipal de que trata o caput tem por finalidade exercer as funções 

inerentes ao NSP – Núcleo de Segurança do Paciente.

§ 1.º Os NSP devem promover a prevenção, controle e mitigação de incidentes, além da 

integração dos setores, promover a articulação dos processos de trabalho e das informações que 

impactam nos riscos ao paciente. O NSP tem papel fundamental no incremento de qualidade e 

segurança nos serviços de saúde.

§ 2.º É função do NSP, promover a articulação dos processos de trabalho e das informações 
que impactem nos riscos ao paciente, além de articular com diferentes setores dentro da secretaria de 

saúde e áreas interhospitalares que trabalhem com riscos na instituição de saúde, considerando o 

paciente como sujeito e objetivo final do cuidado em saúde. O paciente precisa estar seguro, 

independente do processo de cuidado a que ele está submetido.

Art. 5º A Comissão Municipal de que trata o caput tem por finalidade avaliar, atualizar, 

implementar e gerenciar no âmbito da Assistência Farmacêutica Municipal, a definição da REMUME –

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, observando as diretrizes definidas pela Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Estadual de Saúde e pelo Ministério da Saúde.

§ 1.º A REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais é uma lista de 

medicamentos adquiridos pelo município, norteada pela RENAME – Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais, para atender às necessidades de saúde prioritárias e específicas da 

população do município de Marquinho/Pr.

§ 2.º A REMUME tem a finalidade de nortear a execução da assistência farmacêutica 

segundo a Política Nacional de Assistência Farmacêutica no âmbito municipal, promovendo uso

racional de medicamentos junto à população, aos prescritores e dispensadores, assegurando o acesso 

seguro e qualificado do medicamento à população, proporcionando qualidade e racionalidade ao ciclo 
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logístico de Assistência Farmacêutica, considerando todas as especificidades do município de 

Marquinho/Pr.

Art. 6º A coordenação desta Comissão fica sob responsabilidade de indicação da Secretaria 

Municipal de Saúde.

Art.7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 
2023.

ELIO BOLZON JUNIOR
Prefeito Municipal

 

 

 
PORTARIA N.º 022/2023 

 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 
E, 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. EDER BARBOSA VAZ, portador do RG nº 

8.481.343-5, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, para atuar como Gestor Responsável pelo Convênio 

SEAB, Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, firmados entre o 

Município de Marquinho e a SEAB, para a aquisição de máquinas e implementos 

agrícolas, óleo diesel e calcário.  

 

Artigo 2º- Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-

se às disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, PR, 26 de setembro de 2023. 

 
Publique-se. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  
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DECRETO N.º 183, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.

Institui os integrantes do Conselho 

Municipal de Cultura – CMC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM AS LEIS MUNICIPAIS N° 1.393/2023 e N° 1.399/2023,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os integrantes do Conselho Municipal de Cultura – CMC do 

Município de Nova Laranjeiras, de acordo com a I Conferência Municipal de Cultura, 

realizada no dia 15 de setembro de 2023, que ficará assim constituído:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

1) Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 

Turismo: 

Titular: Andrigo Vial

Suplente: Leonir Perico

2) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Ação Comunitária: 

Titular: Thalita Onetta Müller

Suplente: Clarice Rosa Colla

3) Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Silvia Regiane Vorneges  

Suplente: Gicele Bello Carvalho

4) Representantes da Secretaria Municipal de Governo: 

Titular: Beatriz do Belém Elias

Suplente: Luiz Felipe Locatelli Bonetti

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS
ESTADO DO PARANÁ
C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2

R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  – C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0
F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 

5) Representantes do Setor do Artesanato: 

Titular: Liane Frares

Suplente: Celia da Veiga Gdak

6) Representantes dos Setores da Musica e Dança:

Titular: Claudemir Moreira

Suplente: Etielsy Verzeletti

7) Representantes da Cultura Tradicionalista: 

Titular: Bruna Onetta

Suplente: Daniel Muller

8) Representantes da Cultura Indígena: 

Titular: Ananias Foxaka Verissimo

Suplente: Elizandra Freitas.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Cultura têm mandato de dois anos, 

renovável, uma vez, por igual período, conforme disposto no artigo 41 da Lei n° 

1.393/2023. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 27 de setembro de 2023.

FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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CONSOLIDADO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 58.594.000,00 73.060.973,61 8.666.877,49 40.256.305,75 11.543.897,22 37.287.498,7932.804.667,86 35.773.474,82 35.380.618,63

DESPESAS CORRENTES 50.509.570,00 53.437.540,15 8.155.346,10 33.163.788,08 8.079.451,70 31.125.446,9120.273.752,07 22.312.093,24 29.560.794,05

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.052.334,00 23.732.547,84 3.606.602,59 14.244.398,56 3.606.602,59 14.244.398,569.488.149,28 9.488.149,28 13.900.243,63

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 885.000,00 955.000,00 134.495,61 528.725,38 134.495,61 528.725,38426.274,62 426.274,62 528.378,08

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 25.572.236,00 28.749.992,31 4.414.247,90 18.390.664,14 4.338.353,50 16.352.322,9710.359.328,17 12.397.669,34 15.132.172,34

DESPESAS DE CAPITAL 7.784.430,00 19.323.433,46 511.531,39 7.092.517,67 3.464.445,52 6.162.051,8812.230.915,79 13.161.381,58 5.819.824,58

INVESTIMENTOS 6.684.430,00 18.223.433,46 231.653,52 6.144.043,05 3.184.567,65 5.213.577,2612.079.390,41 13.009.856,20 4.871.349,96

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.100.000,00 1.100.000,00 279.877,87 948.474,62 279.877,87 948.474,62151.525,38 151.525,38 948.474,62

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00300.000,00 300.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 58.594.000,00 73.060.973,61 8.666.877,49 40.256.305,75 11.543.897,22 37.287.498,7932.804.667,86 35.773.474,82 35.380.618,63

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 58.594.000,00 73.060.973,61 8.666.877,49 40.256.305,75 11.543.897,22 37.287.498,7932.804.667,86 35.773.474,82 35.380.618,63

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 4.471.082,56 0,00 1.594.062,83 2.357.959,440,00 (2.357.959,44) 4.264.839,60

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 58.594.000,00 73.060.973,61 13.137.960,05 40.256.305,75 13.137.960,05 39.645.458,2332.804.667,86 33.415.515,38 39.645.458,23
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Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

56.494.000,00 64.786.330,88 20,28 61,1913.137.960,05 39.645.458,23 25.140.872,65RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

53.914.100,00 54.726.843,70 16,82 62,789.204.788,35 34.357.595,17 20.369.248,53      RECEITAS CORRENTES

5.141.240,00 5.158.240,00 26,23 61,381.352.975,28 3.166.372,65 1.991.867,35            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

5.112.070,00 5.112.070,00 25,79 61,071.318.319,77 3.121.907,22 1.990.162,78                  IMPOSTOS

29.170,00 46.170,00 75,06 96,3134.655,51 44.465,43 1.704,57                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

382.680,00 382.680,00 20,29 70,4277.647,61 269.499,36 113.180,64            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

382.680,00 382.680,00 20,29 70,4277.647,61 269.499,36 113.180,64                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

920.790,00 987.581,53 21,59 98,93213.216,38 977.015,75 10.565,78            RECEITA PATRIMONIAL

5.550,00 25.550,00 46,36 536,1911.845,88 136.997,08 (111.447,08)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

915.240,00 962.031,53 20,93 87,32201.370,50 840.018,67 122.012,86                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

428.430,00 428.430,00 6,31 111,2727.047,99 476.695,69 (48.265,69)            RECEITA AGROPECUÁRIA

428.430,00 428.430,00 6,31 111,2727.047,99 476.695,69 (48.265,69)                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

10.000,00 30.000,00 21,00 104,336.300,00 31.300,00 (1.300,00)            RECEITA DE SERVIÇOS

10.000,00 30.000,00 21,00 104,336.300,00 31.300,00 (1.300,00)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

47.025.450,00 47.734.402,17 15,77 61,527.527.073,59 29.367.320,23 18.367.081,94            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

25.883.220,00 26.517.172,17 14,60 57,673.871.780,67 15.293.119,87 11.224.052,30                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

14.969.560,00 15.044.560,00 18,92 70,462.845.851,03 10.601.082,31 4.443.477,69                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

6.172.670,00 6.172.670,00 13,11 56,27809.441,89 3.473.118,05 2.699.551,95                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

5.510,00 5.510,00 9,57 1.259,37527,50 69.391,49 (63.881,49)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.859,44 (3.859,44)                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

510,00 510,00 103,43 12.807,68527,50 65.319,19 (64.809,19)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

5.000,00 5.000,00 0,00 4,260,00 212,86 4.787,14                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

2.579.900,00 10.059.487,18 39,10 52,573.933.171,70 5.287.863,06 4.771.624,12      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 6.000.000,00 33,33 33,332.000.000,00 2.000.000,00 4.000.000,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 6.000.000,00 33,33 33,332.000.000,00 2.000.000,00 4.000.000,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

2.579.900,00 4.059.487,18 47,62 80,991.933.171,70 3.287.863,06 771.624,12            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

458.400,00 674.095,00 0,00 89,880,00 605.854,00 68.241,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

2.121.500,00 3.385.392,18 57,10 79,221.933.171,70 2.682.009,06 703.383,12                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

56.494.000,00 64.786.330,88 20,28 61,1913.137.960,05 39.645.458,23 25.140.872,65SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

56.494.000,00 64.786.330,88 20,28 61,1913.137.960,05 39.645.458,23 25.140.872,65TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

56.494.000,00 64.786.330,88 20,28 61,1913.137.960,05 39.645.458,23 25.140.872,65TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 6.320.134,76 0,00 100,000,00 6.320.134,76 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 6.320.134,76 0,00 100,000,00 6.320.134,76 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 58.594.000,00 73.060.973,61 8.666.877,49 40.256.305,75 11.543.897,22 37.287.498,79 100,00 35.773.474,82100,00 32.804.667,86

LEGISLATIVA 4.200.000,00 4.200.000,00 298.206,14 1.147.971,16 298.206,14 1.147.971,16 3,08 3.052.028,842,85 3.052.028,84

AÇÃO LEGISLATIVA 4.200.000,00 4.200.000,00 298.206,14 1.147.971,16 298.206,14 1.147.971,16 3,08 3.052.028,842,85 3.052.028,84

ADMINISTRAÇÃO 5.387.880,00 5.990.413,38 711.715,96 3.852.393,83 730.237,97 3.737.169,69 10,02 2.253.243,699,57 2.138.019,55

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 289.300,00 269.300,00 31.005,21 112.748,58 31.261,45 112.275,93 0,30 157.024,070,28 156.551,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.613.900,00 3.915.007,09 471.546,07 2.532.764,71 472.034,86 2.448.159,80 6,57 1.466.847,296,29 1.382.242,38

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 758.600,00 1.076.208,29 118.947,51 771.805,25 118.947,51 771.805,25 2,07 304.403,041,92 304.403,04

CONTROLE INTERNO 135.000,00 135.000,00 16.299,10 64.548,32 16.299,10 64.548,32 0,17 70.451,680,16 70.451,68

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 511.080,00 466.930,10 70.268,07 312.369,07 78.478,47 291.843,07 0,78 175.087,030,78 154.561,03

COMUNICAÇÃO SOCIAL 80.000,00 127.967,90 3.650,00 58.157,90 13.216,58 48.537,32 0,13 79.430,580,14 69.810,00

SEGURANÇA PÚBLICA 105.000,00 628.280,25 153.709,55 170.106,55 153.709,55 170.106,55 0,46 458.173,700,42 458.173,70

DEFESA CIVIL 15.000,00 543.280,25 153.709,55 170.106,55 153.709,55 170.106,55 0,46 373.173,700,42 373.173,70

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA 90.000,00 85.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 85.000,000,00 85.000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.022.160,00 2.373.940,76 321.302,89 1.692.114,75 374.818,77 1.381.959,45 3,71 991.981,314,20 681.826,01

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 165.000,00 172.002,32 37.540,59 120.278,13 30.166,93 111.273,91 0,30 60.728,410,30 51.724,19

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 337.000,00 337.000,00 38.161,07 151.080,39 40.115,63 149.549,07 0,40 187.450,930,38 185.919,61

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.520.160,00 1.864.938,44 245.601,23 1.420.756,23 304.536,21 1.121.136,47 3,01 743.801,973,53 444.182,21

PREVIDÊNCIA SOCIAL 57.000,00 109.547,91 22.310,82 75.066,57 9.273,38 36.948,44 0,10 72.599,470,19 34.481,34

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 57.000,00 109.547,91 22.310,82 75.066,57 9.273,38 36.948,44 0,10 72.599,470,19 34.481,34

SAÚDE 12.638.988,00 15.136.427,37 2.009.287,35 9.449.182,62 2.691.026,92 9.033.006,78 24,23 6.103.420,5923,47 5.687.244,75

ATENÇÃO BÁSICA 10.037.614,00 12.382.642,30 1.525.343,87 7.743.941,70 2.179.880,51 7.359.578,55 19,74 5.023.063,7519,24 4.638.700,60

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.513.690,00 1.630.295,57 323.688,99 1.044.826,29 325.602,28 1.034.885,62 2,78 595.409,952,60 585.469,28

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 746.084,00 767.255,37 107.677,66 444.695,80 132.644,98 427.167,84 1,15 340.087,531,10 322.559,57

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 341.600,00 356.234,13 52.576,83 215.718,83 52.899,15 211.374,77 0,57 144.859,360,54 140.515,30

EDUCAÇÃO 14.118.117,50 14.356.207,49 2.083.303,22 8.554.009,88 2.123.532,23 7.876.885,71 21,12 6.479.321,7821,25 5.802.197,61

ADMINISTRAÇÃO GERAL 600.162,50 471.171,59 77.157,86 264.054,03 76.895,46 258.170,05 0,69 213.001,540,66 207.117,56

ENSINO FUNDAMENTAL 10.655.485,00 10.883.860,78 1.510.956,77 6.271.655,32 1.538.136,28 5.644.158,22 15,14 5.239.702,5615,58 4.612.205,46

ENSINO SUPERIOR 500.000,00 493.000,00 48.124,82 245.353,17 53.654,85 208.290,74 0,56 284.709,260,61 247.646,83

EDUCAÇÃO INFANTIL 2.169.470,00 2.319.675,12 415.736,83 1.647.525,24 423.518,70 1.640.844,58 4,40 678.830,544,09 672.149,88

EDUCAÇÃO ESPECIAL 193.000,00 188.500,00 31.326,94 125.422,12 31.326,94 125.422,12 0,34 63.077,880,31 63.077,88

CULTURA 528.500,00 1.063.907,72 10.035,07 891.337,48 12.678,15 885.691,32 2,38 178.216,402,21 172.570,24

DIFUSÃO CULTURAL 528.500,00 1.063.907,72 10.035,07 891.337,48 12.678,15 885.691,32 2,38 178.216,402,21 172.570,24

DIREITOS DA CIDADANIA 70.500,00 95.500,00 21.901,56 63.953,34 21.901,56 63.953,34 0,17 31.546,660,16 31.546,66

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 70.500,00 95.500,00 21.901,56 63.953,34 21.901,56 63.953,34 0,17 31.546,660,16 31.546,66

URBANISMO 2.863.670,00 8.201.293,49 921.173,54 4.652.250,81 2.776.475,06 4.194.112,64 11,25 4.007.180,8511,56 3.549.042,68

INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.593.670,00 7.936.293,49 921.173,54 4.588.284,01 2.776.475,06 4.130.145,84 11,08 3.806.147,6511,40 3.348.009,48
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea

CONSOLIDADO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SERVIÇOS URBANOS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

RECURSOS HÍDRICOS 220.000,00 215.000,00 0,00 63.966,80 0,00 63.966,80 0,17 151.033,200,16 151.033,20

HABITAÇÃO 120.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,000,00 75.000,00

HABITAÇÃO URBANA 120.000,00 75.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75.000,000,00 75.000,00

SANEAMENTO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

GESTÃO AMBIENTAL 1.480.750,00 1.696.440,33 194.213,36 949.454,63 354.095,87 931.037,94 2,50 765.402,392,36 746.985,70

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 630.000,00 664.111,58 57.058,50 377.387,05 166.607,99 372.825,02 1,00 291.286,560,94 286.724,53

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 673.000,00 854.578,75 129.722,88 520.846,29 180.055,90 506.991,63 1,36 347.587,121,29 333.732,46

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 177.750,00 177.750,00 7.431,98 51.221,29 7.431,98 51.221,29 0,14 126.528,710,13 126.528,71

AGRICULTURA 2.215.000,00 2.325.280,24 455.745,54 1.285.649,64 286.705,70 1.003.491,95 2,69 1.321.788,293,19 1.039.630,60

ABASTECIMENTO 670.000,00 559.261,24 283.872,63 313.043,17 17.729,13 46.899,67 0,13 512.361,570,78 246.218,07

EXTENSÃO RURAL 1.545.000,00 1.766.019,00 171.872,91 972.606,47 268.976,57 956.592,28 2,57 809.426,722,42 793.412,53

INDÚSTRIA 553.100,00 1.723.100,00 17.662,42 39.551,04 17.662,42 39.551,04 0,11 1.683.548,960,10 1.683.548,96

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 553.100,00 1.723.100,00 17.662,42 39.551,04 17.662,42 39.551,04 0,11 1.683.548,960,10 1.683.548,96

TRANSPORTE 8.565.394,50 10.959.906,11 849.870,25 5.202.888,46 1.103.551,43 4.583.600,79 12,29 6.376.305,3212,92 5.757.017,65

INFRA-ESTRUTURA URBANA 238.400,00 238.400,00 32.599,32 131.443,03 32.599,32 131.443,03 0,35 106.956,970,33 106.956,97

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 8.326.994,50 10.721.506,11 817.270,93 5.071.445,43 1.070.952,11 4.452.157,76 11,94 6.269.348,3512,60 5.650.060,68

DESPORTO E LAZER 643.100,00 1.099.812,00 93.118,45 406.811,53 86.700,70 378.448,53 1,01 721.363,471,01 693.000,47

DESPORTO COMUNITÁRIO 643.100,00 1.099.812,00 93.118,45 406.811,53 86.700,70 378.448,53 1,01 721.363,471,01 693.000,47

ENCARGOS ESPECIAIS 2.694.840,00 2.695.916,56 503.321,37 1.823.563,46 503.321,37 1.823.563,46 4,89 872.353,104,53 872.353,10

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 2.694.840,00 2.695.916,56 503.321,37 1.823.563,46 503.321,37 1.823.563,46 4,89 872.353,104,53 872.353,10

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 300.000,00 300.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,00 300.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

58.594.000,00 73.060.973,61 8.666.877,49 40.256.305,75 11.543.897,22 37.287.498,79 100,00 35.773.474,82100,00 32.804.667,86TOTAL III = (I +

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 11:12
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

5.112.070,00 3.121.907,221 - RECEITA DE IMPOSTOS

572.060,00 343.534,751.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.773.040,00 1.171.617,071.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.948.210,00 813.244,901.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

818.760,00 793.510,501.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

42.873.400,00 26.589.239,312 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

24.308.150,00 14.579.402,612.1 - Cota-parte FPM

22.530.000,00 13.695.182,272.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.778.150,00 884.220,342.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

15.450.000,00 10.031.927,962.2 - Cota-parte ICMS

215.950,00 103.193,822.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

1.363.300,00 257.918,602.4 - Cota-parte ITR

1.536.000,00 1.616.796,322.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

47.985.470,00 29.711.146,533 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

8.219.050,00 5.141.003,794 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

3.777.317,50 2.286.782,845 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6.212.970,00 3.488.644,046 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.212.970,00 3.488.644,046.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.172.670,00 3.473.118,056.1.1 - Principal

40.300,00 15.525,996.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.046.380,00) (1.667.885,74)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

11.022,288 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

11.022,288.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

3.499.666,329 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

5.788.470,00 3.393.474,35 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 3.468.618,49 3.468.618,49

1.643.370,00 1.133.470,04 0,0010.1 - Educação Infantil 1.158.814,58 1.158.814,58

900.600,00 628.985,94 0,0010.1.1 - Creche 641.608,82 641.608,82

742.770,00 504.484,10 0,0010.1.2 - Pré-escola 517.205,76 517.205,76

4.145.100,00 2.260.004,31 0,0010.2 - Ensino Fundamental 2.309.803,91 2.309.803,91

404.500,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

404.500,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

6.192.970,00 3.393.474,35 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 3.468.618,49 3.468.618,49
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

3.468.618,49 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

3.468.618,49 3.393.474,35

3.468.618,49 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

3.468.618,49 3.393.474,35

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

2.442.050,83 99,4319 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

3.468.618,49 3.468.618,49

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

348.864,40 0,5722 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 20.025,55 20.025,55

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

524.798,12 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 11.022,28 0,00 11.022,28

524.798,12 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

11.022,28 0,00 11.022,28

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

661.305,12 464.804,14 6.680,6624 - EDUCAÇÃO INFANTIL 488.710,66 482.030,00

559.414,22 413.896,21 5.230,6624.1 - Creche 436.196,99 430.966,33

101.890,90 50.907,93 1.450,0024.2 - Pré-escola 52.513,67 51.063,67

3.631.345,00 2.431.719,84 388.127,8625 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.969.222,14 2.581.094,28

4.292.650,12 2.896.523,98 394.808,5226 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 3.457.932,80 3.063.124,28

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

6.531.742,7727 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(1.667.885,74)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

8.199.628,5132 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

27,6033 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 8.199.628,517.427.786,63

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

336.818,90 0,00 55.358,7034 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 115.953,96 281.460,20

336.818,90 0,00 55.358,7034.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

115.953,96 281.460,20

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.265.307,50 1.059.096,7735 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

404.397,50 268.950,9235.1 - Salário-Educação

3.000,00 394,9335.2 - PDDE

86.470,00 87.383,8635.3 - PNAE

225.440,00 152.402,9435.4 - PNATE

546.000,00 549.964,1235.5 - Outras Transferências do FNDE

1.300.000,00 864.607,6036 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0039 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

2.565.307,50 1.923.704,3740 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.757.338,48 909.184,74 245.253,2242 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.170.686,71 925.433,49

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

493.000,00 202.278,47 37.062,4344 - ENSINO SUPERIOR 245.353,17 208.290,74

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

3.250.338,48 1.111.463,21 282.315,6546 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

1.416.039,88 1.133.724,23

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

13.735.958,60 7.401.461,54 677.124,1747 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 8.342.591,17 7.665.467,00

12.435.779,90 6.880.566,22 518.421,1947.1 - Despesas Correntes 7.655.776,94 7.137.355,75

6.515.600,00 3.997.712,02 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 4.097.255,39 4.097.255,39

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

5.920.179,90 2.882.854,20 518.421,1947.1.4 - Outras Despesas Correntes 3.558.521,55 3.040.100,36

1.808.887,59 316.598,06 132.465,6447.2 - Despesas de Capital 449.063,70 316.598,06

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

1.808.887,59 316.598,06 132.465,6447.2.2 - Outras Despesas de Capital 449.063,70 316.598,06

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

6.811,4348 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 11.022,28
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

268.950,9249 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 3.488.644,04

231.821,9250 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 3.393.474,35

43.940,4351 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 106.191,97

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

43.940,4354 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 106.191,97

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 13:50

Municipio de Nova Laranjeiras - 2023 

RELATÓRIO DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RESUMIDO
 

Período: 01/01/2023 até 31/08/2023

Equiplano Página:1

Orçado Atualizado Empenhado Pago Saldo a empenhar Saldo a liquidar Saldo a pagar Liquidado

10 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

62.000,00 114.547,91 75.066,57 32.311,75 39.481,34 38.118,13 4.636,6936.948,44

10.004 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

62.000,00 114.547,91 75.066,57 32.311,75 39.481,34 38.118,13 4.636,6936.948,44

5088 - AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - EQUIPAMENTOS

5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

10.004  4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

6089 - AÇOES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

109.547,91 75.066,57 36.948,44 32.311,75 34.481,34 38.118,13 4.636,6957.000,00 

10.004  3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

5.000,00 23.500,00 2.506,80 0,00 0,00 20.993,20 2.506,80 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 

00903 - INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00934 - PRIMEIRA INFANCIA- DELIBERAÇÃO 47/2022 CEDCA

0,00 18.500,00 2.506,80 0,00 15.993,20 2.506,80 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.004  3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00 84.047,91 72.559,77 36.948,44 32.311,75 11.488,14 35.611,33 4.636,69

00000 - Recursos Ordinários (Livres)

50.000,00 60.591,29 49.103,15 30.485,45 11.488,14 14.894,16 3.723,5434.208,99

00881 - TERMO ADESÃO AFAI/CEDCA PR

0,00 3.652,60 3.652,60 1.826,30 0,00 913,15 913,152.739,45

00903 - INCENTIVO ATENÇÃO Á CRIANÇA E ADOLESCENTE- CEDCA/PR DEL. 089/2019

0,00 19.804,02 19.804,02 0,00 0,00 19.804,02 0,00 0,00 

TOTAL GERAL

62.000,00 114.547,91 75.066,57 32.311,75 39.481,34 38.118,13 4.636,6936.948,44

Critério de seleção:

- Período: 01/01/2023 até 31/08/2023

- Órgão: 10 até 10
- Unidade: 4 até 4
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

5.112.070,00 5.112.070,00 3.121.907,22 61,07 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

572.060,00 572.060,00 343.534,75 60,05   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

470.000,00 470.000,00 295.261,50 62,82     IPTU

102.060,00 102.060,00 48.273,25 47,30     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

1.773.040,00 1.773.040,00 1.171.617,07 66,08   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

1.773.040,00 1.773.040,00 1.171.617,07 66,08     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

1.948.210,00 1.948.210,00 813.244,90 41,74   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.930.740,00 1.930.740,00 807.862,13 41,84     ISS

17.470,00 17.470,00 5.382,77 30,81     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

818.760,00 818.760,00 793.510,50 96,92   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

41.095.250,00 41.095.250,00 25.705.018,97 62,55 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

22.530.000,00 22.530.000,00 13.695.182,27 60,79   Cota-Parte FPM

1.363.300,00 1.363.300,00 257.918,60 18,92   Cota-Parte ITR

1.536.000,00 1.536.000,00 1.616.796,32 105,26   Cota-Parte IPVA

15.450.000,00 15.450.000,00 10.031.927,96 64,93   Cota-Parte ICMS

215.950,00 215.950,00 103.193,82 47,79   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

46.207.320,00 46.207.320,00 28.826.926,19 62,39 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.923.514,0 6.168.547,8 4.972.823,92 80,62 4.912.423,01 79,64 4.750.994,21 77,02
   Despesas Correntes 5.793.514,0 5.924.511,7 4.781.509,68 80,71 4.721.108,77 79,69 4.560.364,97 76,97
   Despesas de Capital 130.000,00 244.036,10 191.314,24 78,40 191.314,24 78,40 190.629,24 78,12
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 1.322.000,0 1.316.735,2 926.393,56 70,36 916.452,89 69,60 760.791,10 57,78
   Despesas Correntes 1.222.000,0 1.234.735,2 911.137,80 73,79 901.197,13 72,99 747.442,31 60,53
   Despesas de Capital 100.000,00 82.000,00 15.255,76 18,60 15.255,76 18,60 13.348,79 16,28
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 103.084,00 103.084,00 430.930,22 418,04 417.269,02 404,79 383.392,81 371,92
   Despesas Correntes 103.084,00 103.084,00 430.930,22 418,04 417.269,02 404,79 383.392,81 371,92
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 184.600,00 200.600,00 190.486,88 94,96 190.486,88 94,96 182.474,45 90,96
   Despesas Correntes 184.600,00 200.600,00 190.486,88 94,96 190.486,88 94,96 182.474,45 90,96
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 7.533.198,0 7.788.967,0 6.520.634,58 83,72 6.436.631,80 82,64 6.077.652,57 78,03

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

6.520.634,58 6.436.631,80 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.077.652,57

63.844,53 63.844,53 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 63.844,53

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

6.456.790,05 6.372.787,27 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.013.808,04

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.324.038,93

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

2.132.751,12 2.048.748,34 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.689.769,11

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

22,40 22,11 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2023 4.324.038,9 6.456.790,0 0,002.132.751,1 0,00 0,00 0,00 47,4663.844,53 2.196.595,6

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 47,46 -47,4647,46 47,46
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

3.928.500,00 5.053.500,00 3.454.775,69 68,36 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

3.587.000,00 3.587.000,00 1.989.775,69 55,47   Proveniente da União

341.500,00 1.466.500,00 1.465.000,00 99,90   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

87.200,00 105.908,76 126.788,54 119,71 OUTRAS RECEITAS (XXX)

4.015.700,00 5.159.408,76 3.581.564,23 69,42 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.079.100,0 6.179.094,4 2.770.618,00 44,84 2.446.655,76 39,60 2.326.867,37 37,66
   Despesas Correntes 3.737.600,0 4.328.373,9 2.411.397,54 55,71 2.088.335,30 48,25 1.970.636,91 45,53
   Despesas de Capital 341.500,00 1.850.720,4 359.220,46 19,41 358.320,46 19,36 356.230,46 19,25
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 191.690,00 313.560,36 118.432,73 37,77 118.432,73 37,77 96.522,75 30,78

   Despesas Correntes 191.690,00 313.560,36 118.432,73 37,77 118.432,73 37,77 96.522,75 30,78
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 40.000,00 35.318,42 11.375,58 32,21 7.508,82 21,26 6.878,40 19,48
   Despesas Correntes 40.000,00 35.318,42 11.375,58 32,21 7.508,82 21,26 6.878,40 19,48
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 157.000,00 155.634,13 25.231,95 16,21 20.887,89 13,42 19.685,35 12,65
   Despesas Correntes 157.000,00 155.634,13 25.231,95 16,21 20.887,89 13,42 19.685,35 12,65
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.467.790,0 6.683.607,3 2.925.658,26 43,77 2.593.485,20 38,80 2.449.953,87 36,66

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 10.002.614, 12.347.642, 7.743.441,92 62,71 7.359.078,77 59,60 7.077.861,58 57,32
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

1.513.690,0 1.630.295,5 1.044.826,29 64,09 1.034.885,62 63,48 857.313,85 52,59

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

143.084,00 138.402,42 442.305,80 319,58 424.777,84 306,92 390.271,21 281,98

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 341.600,00 356.234,13 215.718,83 60,56 211.374,77 59,34 202.159,80 56,75

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

12.000.988, 14.472.574, 9.446.292,84 65,27 9.030.117,00 62,39 8.527.606,44 58,92

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

3.747.790,0 5.906.454,6 2.876.495,34 48,70 2.547.645,62 43,13 2.404.114,29 40,70

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 13:53
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.108.000,00 44.007.786,56 7.423.395,41 23.771.066,70 6.546.936,47 21.682.356,2720.236.719,86 22.325.430,29 19.341.705,53

DESPESAS CORRENTES 29.698.000,00 30.146.504,02 4.829.930,17 19.117.806,03 4.974.517,90 18.758.997,3211.028.697,99 11.387.506,70 16.831.815,18

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.195.800,00 13.253.710,12 1.922.730,18 7.749.763,34 1.922.730,18 7.749.763,345.503.946,78 5.503.946,78 7.692.960,42

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 300.000,00 450.000,00 148.613,09 439.908,14 148.911,05 436.068,5910.091,86 13.931,41 436.068,59

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.202.200,00 16.442.793,90 2.758.586,90 10.928.134,55 2.902.876,67 10.573.165,395.514.659,35 5.869.628,51 8.702.786,17

DESPESAS DE CAPITAL 2.690.000,00 13.141.282,54 2.593.465,24 4.653.260,67 1.572.418,57 2.923.358,958.488.021,87 10.217.923,59 2.509.890,35

INVESTIMENTOS 1.990.000,00 12.869.282,54 2.533.064,14 4.444.992,77 1.522.044,35 2.756.715,628.424.289,77 10.112.566,92 2.368.857,31

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 700.000,00 272.000,00 60.401,10 208.267,90 50.374,22 166.643,3363.732,10 105.356,67 141.033,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00720.000,00 720.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 2.892.000,00 2.724.880,96 439.468,21 1.675.071,66 439.468,21 1.675.071,661.049.809,30 1.049.809,30 866.249,11

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 36.000.000,00 46.732.667,52 7.862.863,62 25.446.138,36 6.986.404,68 23.357.427,9321.286.529,16 23.375.239,59 20.207.954,64

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 36.000.000,00 46.732.667,52 7.862.863,62 25.446.138,36 6.986.404,68 23.357.427,9321.286.529,16 23.375.239,59 20.207.954,64

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 156.489,09 403.357,010,00 (403.357,01) 3.552.830,30

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 36.000.000,00 46.732.667,52 7.862.863,62 25.446.138,36 7.142.893,77 23.760.784,9421.286.529,16 22.971.882,58 23.760.784,94
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

36.000.000,00 46.351.800,00 15,41 51,267.142.893,77 23.760.784,94 22.591.015,06RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

35.575.000,00 37.778.350,00 14,45 54,985.459.795,46 20.768.731,53 17.009.618,47      RECEITAS CORRENTES

2.483.000,00 2.483.000,00 22,99 62,86570.821,39 1.560.764,71 922.235,29            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

2.297.000,00 2.297.000,00 23,43 64,11538.085,28 1.472.634,93 824.365,07                  IMPOSTOS

186.000,00 186.000,00 17,60 47,3832.736,11 88.129,78 97.870,22                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

173.000,00 173.000,00 18,19 57,3531.472,98 99.216,38 73.783,62            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

173.000,00 173.000,00 18,19 57,3531.472,98 99.216,38 73.783,62                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE

200.000,00 200.000,00 32,88 90,4865.753,48 180.957,21 19.042,79            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,0011.375,00 11.375,00 (11.375,00)                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

200.000,00 200.000,00 27,19 84,7954.378,48 169.582,21 30.417,79                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

600.000,00 600.000,00 0,72 92,534.332,28 555.179,36 44.820,64            RECEITA AGROPECUÁRIA

600.000,00 600.000,00 0,72 92,534.332,28 555.179,36 44.820,64                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,0032.051,23 134.291,98 (134.291,98)            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,0032.051,23 134.291,98 (134.291,98)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

32.119.000,00 34.322.350,00 13,84 53,124.751.103,80 18.230.532,25 16.091.817,75            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

20.033.800,00 21.987.150,00 12,36 50,992.717.522,52 11.210.614,76 10.776.535,24                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

7.985.200,00 8.235.200,00 17,60 58,331.449.038,70 4.803.895,14 3.431.304,86                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,005.000,00 6.000,00 (6.000,00)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

4.100.000,00 4.100.000,00 14,14 53,68579.542,58 2.200.719,66 1.899.280,34                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 9.302,69 (9.302,69)                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,004.260,30 7.789,64 (7.789,64)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,004.260,30 7.789,64 (7.789,64)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

425.000,00 8.573.450,00 19,63 34,901.683.098,31 2.992.053,41 5.581.396,59      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 7.276.000,00 23,13 39,471.683.098,31 2.871.853,41 4.404.146,59            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 7.276.000,00 23,13 39,471.683.098,31 2.871.853,41 4.404.146,59                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

425.000,00 425.000,00 0,00 11,760,00 50.000,00 375.000,00            ALIENAÇÃO DE BENS

425.000,00 425.000,00 0,00 11,760,00 50.000,00 375.000,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 872.450,00 0,00 8,050,00 70.200,00 802.250,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 372.450,00 0,00 18,850,00 70.200,00 302.250,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 500.000,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

36.000.000,00 46.351.800,00 15,41 51,267.142.893,77 23.760.784,94 22.591.015,06SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

36.000.000,00 46.351.800,00 15,41 51,267.142.893,77 23.760.784,94 22.591.015,06TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

36.000.000,00 46.351.800,00 15,41 51,267.142.893,77 23.760.784,94 22.591.015,06TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 380.867,52 0,00 100,000,00 380.867,52 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 380.867,52 0,00 100,000,00 380.867,52 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 33.108.000,00 44.007.786,56 7.423.395,41 23.771.066,70 6.546.936,47 21.682.356,27 92,83 22.325.430,2993,42 20.236.719,86

LEGISLATIVA 1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,000,00 1.330.000,00

AÇÃO LEGISLATIVA 1.330.000,00 1.330.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.330.000,000,00 1.330.000,00

ESSENCIAL À JUSTIÇA 172.000,00 172.000,00 21.804,20 85.720,43 21.804,20 85.720,43 0,37 86.279,570,34 86.279,57

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 172.000,00 172.000,00 21.804,20 85.720,43 21.804,20 85.720,43 0,37 86.279,570,34 86.279,57

ADMINISTRAÇÃO 4.461.000,00 4.272.943,67 777.002,58 3.268.995,51 828.966,86 3.194.086,73 13,67 1.078.856,9412,85 1.003.948,16

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.222.000,00 3.349.243,67 606.032,08 2.700.455,96 676.615,60 2.644.166,42 11,32 705.077,2510,61 648.787,71

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 902.000,00 591.000,00 121.760,26 382.396,88 107.341,02 367.977,64 1,58 223.022,361,50 208.603,12

CONTROLE INTERNO 287.000,00 282.700,00 36.610,24 152.542,67 36.610,24 152.542,67 0,65 130.157,330,60 130.157,33

COMUNICAÇÃO SOCIAL 50.000,00 50.000,00 12.600,00 33.600,00 8.400,00 29.400,00 0,13 20.600,000,13 16.400,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.564.000,00 1.693.300,00 190.136,18 849.080,04 193.136,18 833.385,04 3,57 859.914,963,34 844.219,96

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 30.000,00 62.000,00 4.000,00 34.700,00 4.000,00 34.700,00 0,15 27.300,000,14 27.300,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 341.000,00 313.000,00 29.760,04 146.410,75 32.760,04 146.410,75 0,63 166.589,250,58 166.589,25

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.193.000,00 1.318.300,00 156.376,14 667.969,29 156.376,14 652.274,29 2,79 666.025,712,63 650.330,71

SAÚDE 9.357.025,00 9.827.030,00 2.230.465,10 6.188.709,54 1.814.618,54 5.487.576,90 23,49 4.339.453,1024,32 3.638.320,46

ATENÇÃO BÁSICA 8.036.025,00 8.766.030,00 1.884.029,26 5.694.437,59 1.511.593,68 5.036.715,93 21,56 3.729.314,0722,38 3.071.592,41

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 100.000,00 200.000,00 30.153,00 159.459,56 30.153,00 159.459,56 0,68 40.540,440,63 40.540,44

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 15.000,00 15.000,00 0,00 2.086,50 0,00 2.086,50 0,01 12.913,500,01 12.913,50

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 996.000,00 826.000,00 316.282,84 332.725,89 272.871,86 289.314,91 1,24 536.685,091,31 493.274,11

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 210.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,000,00 20.000,00

EDUCAÇÃO 7.743.040,00 7.922.803,29 1.063.826,59 4.673.821,98 1.233.244,92 4.672.941,98 20,01 3.249.861,3118,37 3.248.981,31

AÇÃO LEGISLATIVA 25.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,000,00 5.000,00

ENSINO FUNDAMENTAL 6.596.040,00 6.803.803,29 895.305,68 4.161.802,04 1.046.724,01 4.160.922,04 17,81 2.642.881,2516,36 2.642.001,25

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.022.000,00 1.014.000,00 150.520,91 440.019,94 150.520,91 440.019,94 1,88 573.980,061,73 573.980,06

EDUCAÇÃO ESPECIAL 100.000,00 100.000,00 18.000,00 72.000,00 36.000,00 72.000,00 0,31 28.000,000,28 28.000,00

CULTURA 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

DIFUSÃO CULTURAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,000,00 15.000,00

URBANISMO 881.000,00 10.201.784,00 2.028.920,51 3.159.165,80 811.999,81 1.942.245,10 8,32 8.259.538,9012,42 7.042.618,20

INFRA-ESTRUTURA URBANA 326.000,00 9.689.784,00 1.981.400,07 2.890.776,19 764.479,37 1.673.855,49 7,17 8.015.928,5111,36 6.799.007,81

SERVIÇOS URBANOS 555.000,00 512.000,00 47.520,44 268.389,61 47.520,44 268.389,61 1,15 243.610,391,05 243.610,39

AGRICULTURA 1.682.000,00 2.723.945,37 139.769,99 1.917.823,14 602.434,37 1.910.813,52 8,18 813.131,857,54 806.122,23

ABASTECIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

EXTENSÃO RURAL 1.672.000,00 2.339.705,49 139.769,99 1.917.823,14 602.434,37 1.910.813,52 8,18 428.891,977,54 421.882,35

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 0,00 374.239,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 374.239,880,00 374.239,88

TRANSPORTE 3.748.735,00 3.972.780,23 699.436,18 2.694.358,57 773.815,03 2.667.659,00 11,42 1.305.121,2310,59 1.278.421,66

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 3.748.735,00 3.972.780,23 699.436,18 2.694.358,57 773.815,03 2.667.659,00 11,42 1.305.121,2310,59 1.278.421,66
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPORTO E LAZER 254.000,00 254.000,00 35.408,43 141.334,38 37.119,83 141.334,38 0,61 112.665,620,56 112.665,62

DESPORTO DE RENDIMENTO 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 244.000,00 244.000,00 35.408,43 141.334,38 37.119,83 141.334,38 0,61 102.665,620,56 102.665,62

ENCARGOS ESPECIAIS 1.180.200,00 902.200,00 236.625,65 792.057,31 229.796,73 746.593,19 3,20 155.606,813,11 110.142,69

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 722.000,00 209.014,19 648.176,04 199.285,27 602.711,92 2,58 119.288,082,55 73.823,96

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 180.200,00 180.200,00 27.611,46 143.881,27 30.511,46 143.881,27 0,62 36.318,730,57 36.318,73

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,000,00 720.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 720.000,00 720.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 720.000,000,00 720.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.892.000,00 2.724.880,96 439.468,21 1.675.071,66 439.468,21 1.675.071,66 7,17 1.049.809,306,58 1.049.809,30

36.000.000,00 46.732.667,52 7.862.863,62 25.446.138,36 6.986.404,68 23.357.427,93 100,00 23.375.239,59100,00 21.286.529,16TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 10:17
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

2.297.000,00 1.472.634,931 - RECEITA DE IMPOSTOS

205.000,00 105.356,911.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

500.000,00 209.283,071.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

732.000,00 240.866,971.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

860.000,00 917.127,981.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

28.430.000,00 15.606.195,112 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

19.500.000,00 10.934.551,952.1 - Cota-parte FPM

18.000.000,00 10.487.880,782.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

1.500.000,00 446.671,172.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

8.000.000,00 3.970.557,632.2 - Cota-parte ICMS

80.000,00 40.547,492.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

150.000,00 14.099,662.4 - Cota-parte ITR

700.000,00 646.438,382.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

30.727.000,00 17.078.830,043 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.386.000,00 3.031.904,794 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

2.295.750,00 1.237.802,725 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

4.112.000,00 2.209.904,486 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

4.112.000,00 2.209.904,486.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

4.100.000,00 2.200.719,666.1.1 - Principal

12.000,00 9.184,826.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(1.286.000,00) (831.185,13)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

166.516,988 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

166.516,988.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.376.421,469 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

3.093.800,00 1.834.349,27 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.923.030,56 1.923.030,56

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.093.800,00 1.834.349,27 0,0010.2 - Ensino Fundamental 1.923.030,56 1.923.030,56

256.200,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

256.200,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

3.350.000,00 1.834.349,27 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.923.030,56 1.923.030,56
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JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

2.169.288,56 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

2.169.288,56 2.072.844,97

2.169.288,56 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.169.288,56 2.072.844,97

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

1.546.933,14 98,1619 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.169.288,56 2.169.288,56

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

220.990,45 1,8422 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 40.615,92 40.615,92

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

324.832,13 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 166.516,98 0,00 166.516,98

324.832,13 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

166.516,98 0,00 166.516,98

0,00 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.970.000,00 1.535.298,86 880,0025 - ENSINO FUNDAMENTAL 1.875.068,57 1.874.188,57

2.970.000,00 1.535.298,86 880,0026 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.875.068,57 1.874.188,57

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

4.043.477,1327 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e))

(831.185,13)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

0,0030 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

285,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

4.874.377,2632 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICÍPIO DE MARQUINHO

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

28,5433 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.874.377,264.269.707,51

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

134.093,63 285,00 16.632,3634 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 117.176,27

134.093,63 285,00 16.632,3634.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

0,00 117.176,27

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

705.000,00 411.344,8735 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

252.000,00 171.432,2635.1 - Salário-Educação

3.000,00 1.790,1735.2 - PDDE

100.000,00 48.896,2635.3 - PNAE

150.000,00 51.487,8135.4 - PNATE

200.000,00 137.738,3735.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 1.140,4236 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

72.040,00 6,2139 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

777.040,00 412.491,5040 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

956.803,29 459.283,53 0,0042 - ENSINO FUNDAMENTAL 496.056,04 496.056,04

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0044 - ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

956.803,29 459.283,53 0,0046 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

496.056,04 496.056,04

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.276.803,29 3.828.931,66 880,0047 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 4.294.155,17 4.293.275,17

8.407.000,00 3.926.055,26 880,0047.1 - Despesas Correntes 4.349.646,09 4.348.766,09

4.655.800,00 2.423.233,47 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 2.535.611,89 2.535.611,89

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

100.000,00 54.000,00 0,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

72.000,00 72.000,00

3.651.200,00 1.448.821,79 880,0047.1.4 - Outras Despesas Correntes 1.742.034,20 1.741.154,20

358.803,29 87.731,25 0,0047.2 - Despesas de Capital 87.731,25 87.731,25

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

358.803,29 87.731,25 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 87.731,25 87.731,25

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

3.391,3248 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 377,84
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

JULHO A AGOSTO DE 2023

RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

171.432,2649 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.209.904,48

142.492,1450 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 2.204.426,54

32.331,4451 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 5.855,78

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

32.331,4454 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 5.855,78

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 10:18

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A AGOSTO DE 2023

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE MARQUINHO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.297.000,00 2.297.000,00 1.472.634,93 64,11 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

205.000,00 205.000,00 105.356,91 51,39   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

150.000,00 150.000,00 79.870,04 53,25     IPTU

55.000,00 55.000,00 25.486,87 46,34     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

500.000,00 500.000,00 209.283,07 41,86   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

500.000,00 500.000,00 209.283,07 41,86     ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

732.000,00 732.000,00 240.866,97 32,91   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

732.000,00 732.000,00 240.846,78 32,90     ISS

0,00 0,00 20,19 0,00     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

860.000,00 860.000,00 917.127,98 106,64   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

26.930.000,00 26.930.000,00 15.159.523,94 56,29 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

18.000.000,00 18.000.000,00 10.487.880,78 58,27   Cota-Parte FPM

150.000,00 150.000,00 14.099,66 9,40   Cota-Parte ITR

700.000,00 700.000,00 646.438,38 92,35   Cota-Parte IPVA

8.000.000,00 8.000.000,00 3.970.557,63 49,63   Cota-Parte ICMS

80.000,00 80.000,00 40.547,49 50,68   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

29.227.000,00 29.227.000,00 16.632.158,87 56,91 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 5.956.000,00 6.006.000,00 4.182.200,67 69,63 4.083.800,97 68,00 3.750.379,73 62,44
   Despesas Correntes 5.796.000,00 5.846.000,00 4.164.200,67 71,23 4.068.800,97 69,60 3.735.379,73 63,90
   Despesas de Capital 160.000,00 160.000,00 18.000,00 11,25 15.000,00 9,38 15.000,00 9,38
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.956.000,00 6.006.000,00 4.182.200,67 69,63 4.083.800,97 68,00 3.750.379,73 62,44

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

4.182.200,67 4.083.800,97 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.750.379,73

98.399,70 98.399,70 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 98.399,70

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

4.083.800,97 3.985.401,27 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 3.651.980,03

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.494.823,83

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.588.977,14 1.490.577,44 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.157.156,20

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

24,55 23,96 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0 ,então (o)
= 0

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p - (o + q))

se <0 então
(r)=(0)

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

(v) = ((o + q) - u)

 Empenhos de 2023 2.494.823,83 4.083.800,97 0,001.588.977,14 0,00 0,00 0,00 0,0098.399,70 1.687.376,84

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre (b) % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

2.859.000,00 4.459.000,00 1.003.810,46 22,51 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

2.859.000,00 4.459.000,00 1.003.810,46 22,51   Proveniente da União

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,00 0,00 0,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

24.000,00 24.000,00 10.264,20 42,77 OUTRAS RECEITAS (XXX)

2.883.000,00 4.483.000,00 1.014.074,66 22,62 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.165.025,00 2.825.030,00 1.697.306,11 60,08 1.137.984,15 40,28 983.199,52 34,80
   Despesas Correntes 1.413.000,00 1.573.005,00 882.874,73 56,13 754.409,22 47,96 602.824,59 38,32
   Despesas de Capital 752.025,00 1.252.025,00 814.431,38 65,05 383.574,93 30,64 380.374,93 30,38
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 100.000,00 200.000,00 159.459,56 79,73 159.459,56 79,73 155.873,06 77,94
   Despesas Correntes 100.000,00 200.000,00 159.459,56 79,73 159.459,56 79,73 155.873,06 77,94
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 15.000,00 15.000,00 2.086,50 13,91 2.086,50 13,91 2.086,50 13,91
   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 2.086,50 20,87 2.086,50 20,87 2.086,50 20,87
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 996.000,00 826.000,00 331.600,89 40,15 288.189,91 34,89 79.501,56 9,62
   Despesas Correntes 996.000,00 826.000,00 331.600,89 40,15 288.189,91 34,89 79.501,56 9,62
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 290.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 290.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.566.025,00 3.896.030,00 2.190.453,06 56,22 1.587.720,12 40,75 1.220.660,64 31,33

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 8.121.025,00 8.831.030,00 5.879.506,78 66,58 5.221.785,12 59,13 4.733.579,25 53,60
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

100.000,00 200.000,00 159.459,56 79,73 159.459,56 79,73 155.873,06 77,94

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

15.000,00 15.000,00 2.086,50 13,91 2.086,50 13,91 2.086,50 13,91

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 996.000,00 826.000,00 331.600,89 40,15 288.189,91 34,89 79.501,56 9,62
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 290.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

9.522.025,00 9.902.030,00 6.372.653,73 64,36 5.671.521,09 57,28 4.971.040,37 50,20

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

2.418.000,00 2.918.005,00 1.820.938,70 62,40 1.293.616,74 44,33 1.140.109,24 39,07

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 27/09/2023 10:19

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 004/2023  
O Município de Marquinho torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 30 de outubro do ano de 2023, na Sede da Prefeitura Municipal, sito a Rua 
Sete de Setembro n° 160 em Marquinho , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede Municipal Pavimentação em 
CBUQ 20.617,55 m² 360 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
marquinho.licitacao@gmail.com. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3648-1102. 
Município de Marquinho/Pr., 27 de Setembro de 2023. 
Elio Bolzon Junior 
Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 079/2023 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  003/2023 
 

O Município de Marquinho, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.º 01.612.552/0001-13, TORNA PÚBLICO que até às 09:00 horas do dia 17 de outubro de 2023, na Sede 

da Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, Estado do 

Paraná – Brasil, estará recebendo mediante protocolo, os envelopes de propostas e documentos para o 

procedimento licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS, cujo o objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço por lote. A Pasta 

Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 

no endereço acima indicado, a partir do dia 28 de setembro de 2023, em horário comercial ou no endereço 

eletrônico www.marquinho.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão 

ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Sete de Setembro, s/nº, Centro, Município de Marquinho, 

Estado do Paraná, e/ou pelo telefone/fax (42) 3648-1102 - e-mail marquinho.licitacao@gmail.com. 

 

Marquinho/PR, em 27 de Setembro de 2023. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

 

DECRETO Nº 85/2023 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do 
Exercício de 2023 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 881 de 26 de dezembro de 
2022. 
  

DECRETA: 
 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, 285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais) na seguinte dotação 
orçamentária: 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014– Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 
 Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 1120 
Fonte: 00107 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Municipal dos Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-5045 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
3.3.9039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 924 
Fonte: 00924 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde  
10.301.0007-2032 – Bloco de Investimentos das Açõs e Serviços Públicos em Saúde 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 250.000,00 
Conta Despesa: 2060 
Fonte: 00517 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
001– Fundo Municipal de Assistência Social 
08.241.0008-2047 – Manutenção do Fundo Municipal do Idoso 
3.3.9039.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 953 
Fonte: 00953 
 
 
TOTAL------------------------------------------------------------------------------------------------R$ 285,000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos 
o cancelamento e superávit financeiro da fonte conforme demonstrado logo abaixo:  

 
 

 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE NOME VALOR 
00517 IVESTIMENTOS RECURSOS DO ESTADO R$ 250.000,00 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 10.000,00 
Conta Despesa: 430 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
002– Departamento de Educação 
12.361.0004-2014– Manutenção do Transporte Escolar Municipal 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 
 Valor: R$ 25.000,00 
Conta Despesa: 1150 
Fonte: 00107 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 
2023. 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 73/2023. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Data da Licitação: Dia 16 de outubro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de 
Serviços Técnicos Especializados de Suporte Presencial e Apoio Técnico na Área de Tecnologia 
da Informação. Valor máximo estimado: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 
08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br.  
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046) 9 8401-3560. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 101/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos, instalação, configuração, manutenção, 
treinamento e suporte técnico para implantação de sistema de vídeo 
monitoramento urbano em vias públicas do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do 
dia 11/10/2023. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 
11/10/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 11/10/2023. - LOCAL: www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL 
S/A. LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS: Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos 
junto no site www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 26 de setembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 102/2023/PMQI 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal o Srº ELCIO JAIME DA LUZ, 
comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, cujo objeto é a aquisição de produtos e materiais diversos para uso 
na decoração natalina “Natal Luz 2023”, junto a Praça Pedro Alzide Giraldi, 
Centro de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 11/10/2023. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 11/10/2023. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 11/10/2023. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacao@quedasdoiguacu.pr.gov.br. 

Quedas do Iguaçu, 26 de setembro de 2023. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 72/2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a reabertura de prazo para a realização do 
Pregão Eletrônico nº 72/2023, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, BEM COMO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO. Devido a alteração do descritivo das impressoras no termo de referência e inclusão do item 
28.27 nas disposições gerais do edital, fica alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h do 
dia 11 de outubro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 11 de outubro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 11 de outubro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
191.520,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 27 de setembro de 2023. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 68/2023. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
locações de estruturas e equipamentos para eventos realizados ou apoiados pelo município.  Prazo: 12 
meses, de 27.09.2023 a 26.09.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
185/2023 ANDERSON COLES 07009114994 22.488.683/0001-00 13.500,00 
186/2023 I. N. DE ALMEIDA LTDA 20.324.313/0001-02 133.000,00 
187/2023 IAGNECZ & IAGNECZ EVENTOS LTDA 11.327.461/0001-90 534.089,50 
188/2023 JACKLINE PAULA PICOLOTTO KOZAK 08.732.358/0001-10 47.980,00 
189/2023 LOBO BRAVO SERVIÇOS LTDA 13.983.510/0001-78 10.000,00 

190/2023 LOTTERMANN ENGENHARIA CIVIL E 
ESTRUTURAS LTDA 42.144.612/0001-06 120.000,00 

191/2023 MAURO JOSE MARTINELLO  07.576.497/0001-30 232.770,40 
192/2023 N F EVENTOS LTDA  14.904.894/0001-59 115.900,00 
193/2023 NADIJA DE OLIVEIRA PAIXÃO 09801501839 47.533.180/0001-30 158.499,13 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 63/2023. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de Mudas de Plantas e Material de Paisagismo para todas as Secretarias Município de Coronel 
Vivida.  Prazo: 12 meses, 25 de setembro de 2023 a 24 de setembro de 2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORA NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL 

ESTIMADO R$ 
194/2023 IVO DALPIZOL 80.515.984/0001-82 228.516,70   
195/2023 MAURI MODESTO CAGNINI - PLANTAS  22.940.135/0001-70 106.755,00 

196/2023 PALMARIUM GARDEN COMERCIO DE 
PLANTAS LTDA 26.582.119/0001-03 146.540,30 

Coronel Vivida, 22 de setembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a Contratação de monitores para cursos das 
Oficinas Socioeducativas no CREAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social) 
CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), conforme descrito no presente Edital e seus 
anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas 
disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 
e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 18.10.2023 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 18.10.2023 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11: 30 e das 13: 00 às 17: 00 h, de segunda a sexta-
feira, fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 27 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 
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CNPJ n.º  95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias,  nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42)  3618 1006  

 

  

 
 

DISPENÇA DE LICITAÇÃO N. º 08/2023-CMV 
 

 

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O 

 

    A Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico. RATIFICA o 
objeto AQUISIÇÃO DE CÂMERA DE VÍDEO PARA TRANSMISSÕES VIA LIVE – Sendo 

os seguintes equipamentos:  
     1* CAMERA DE VIDEO SPEED DOME VIP 5225 SD IR IA  
    *1 SWITCHH 8 PORTAS FAST ETHERNET SF 800 VLAN ULTRA 
E ADJUDICA A Empresa FATIMA BUKOSKI GROSSELLI 04460892901, (SKY CELL 
ASSISTENCIA TECNICA) inscrito no CNPJ n.º 34.086.434/0001-78 – com o valor de R$ 
6.680,00 (seis mil e seissentos e oitenta reais). 
 

Virmond, 25 de setembro de 2023. 

 

 

ELIZEU KOMINECK 

Presidente da Câmara Municipal de Virmond 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237

CONTRATO N°.  10/2023
PREGÃO PRESENCIAL N°.  05/2023

1°.  TERMO ADITIVO
De 26 de setembro de 2023.

Primeiro Termo Adit ivo do Contrato nº. 10/2023 que entre si  celebram, de um 
lado o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO , pessoa jur ídica de direito público,  
inscr ito no CNPJ sob o n°.  01.591.618/0001 -36, com endereço na Rua das 
Camélias,  n° .  900, Centro, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro – Paraná, neste ato  
representado pela Prefeito Munic ipal,  Senhor EMANOEL VANDERLEI  VOLFF ,
bras i leiro,  divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°.  
4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°.  644.104.129 -49, residente e domici l iado 
na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP:  85.345 -000, Porto Barreiro – Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE ,  e,  de outro lado a empresa CEBRADE – CENTRAL
BRASILEIRA DE ESTÁGIOS LTDA - ME ,  pessoa Jur ídica de direito privado, com 
sede local izada na Rua Saldanha Marinho, nº 1465, Centro, CEP 85.010 -290, 
Guarapuava, Estado do Paraná,  inscrita no CNPJ sob o nº. 10.347.576/0001 -83 
neste ato representado por seu sócio Administrador Sr .  NELSON DA SILVA 
VIRMOND ,  inscrito no CPF sob o nº. 471.504.919 -87 e portador do RG n.º  
3.237.234-1 SESP/PR, doravante denominada CONTRATADA ,  acordam e ajustam 
firmar o presente Termo Adit ivo do Contrato n°.  10/2023, nos termos da Le i  n°.  
8.666/93 e alterações posteriores,  assim como pelas condições do Pregão 
Presencial nº 05/2023, bem como nos termos da proposta apresentada pela  
CONTRATADA e pelas cláusulas a  seguir  expressas def inidoras  dos direitos,  
obrigações e responsabil idades d as partes.

CLÁU SUL A PRIMEI RA: Fica incluído entre as obrigações da Contratada a gestão de 
estagiários provenientes do segundo grau técnico em geral ,  inc lus ive os 
estagiários do curso de Técnico em Enfermagem.

CLÁU SUL A SEG UND A: As demais  cláusulas e condições pre vistas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF                                      CEBRADE LTDA - ME
Prefeita Municipal                                                  Contratada
CPF: 644.104.129-49                                              CNPJ:  10.347.576/0001-83

Testemunhas:

_____________________                                  ______________________
CPF:                                                                 CPF:

NELSON DA SILVA 
VIRMOND:47150491987

Assinado de forma digital por NELSON 
DA SILVA VIRMOND:47150491987 
Dados: 2023.09.26 15:33:38 -03'00'

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2023.09.26 15:41:57 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1237

CONTRATO N°. 71/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2021

2°. TERMO ADITIVO
De 23 de setembro de 2023.

Segundo Termo Aditivo do Contrato nº. 71/2021 que entre si  celebram, de 
um lado o MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO , pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n°. 01.591.618/0001 -36, com endereço na 
Rua das Camélias, n°. 900, Centro, CEP: 85.345-000, Porto Barreiro –
Paraná, neste ato representado pela Prefeito Municipal,  Senhor EMANOEL 
VANDERLEI  VOLFF , brasileiro, divorciado, portador da Cartei ra de 
Identidade (RG) sob o n°.  4.142.437 -0, inscrito no CPF sob o n°.  
644.104.129-49, residente e domicil iado na l inha Volff,  Zona Rural ,  CEP:  
85.345-000, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e,  de outro lado a empresa L2F SISTEMAS WEB LTDA ,  
pessoa jurídica de direito privado, localizada na Avenida João Paulino 
Vieira Filho, 45,  Zona 01, CEP 87.020 -015 em Maringá - PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 12.491.159/0001-35, neste ato representado pelo administrador 
SR. LUCIANO FERRARI FRANCISCO , inscrito no CPF sob o nº.  039.968.309-
71 e Cédula de Identidade de n°. 8.651.714 -0 SSP/PR, doravante 
denominada CONTRATADA ,  acordam e ajustam firmar o presente Termo 
Aditivo do Contrato n°. 71/2021, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e 
alterações posteriores, assim como pelas condições do Pregão Presencial
nº 15/2018, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos,  
obrigações e responsabil idades das partes.

CLÁU SU LA PRIMEIRA: Fica aditivado pelo prazo de 12 (doze) meses o Contrato 
n°. 71/2021, prorrogando a vigência do mesmo até a data de 23/09/2024 .

CLÁU SU LA  SE GU NDA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
Originário permanecem inalteradas e em pleno vigor.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF                                     L2F SISTEMAS WEB LTDA.
Prefeito Municipal                                             Contratada
CPF: 644.104.129-49                                          CNPJ: 12.491.159/0001-35

Testemunhas:

_____________________                                  ______________________
CPF:                                                                 CPF:

L2F SISTEMAS WEB 
LTDA:1249115900
0135

Assinado de forma digital por 
L2F SISTEMAS WEB 
LTDA:12491159000135 
Dados: 2023.09.25 15:12:17 
-03'00'

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

www.portobarreiro.pr.gov.br

TERMO DE ERRA TA DE  L ICITAÇÃ O
PREGÃO ELETR ÔNIC O N. ° 51/2023-PMPB

COMUNICAMOS aos interessados que houve alteração no Edital Pregão 
Eletrônico nº 51/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGENS E VULCANIZAÇÕES DE 
PNEUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
- PR, especif icamente nos documentos de habil itação. Nova data de 
Abertura: dia 11/10/2023 ás 09hs30min. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas do referido edital .

Porto Barreiro, 27 de setembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camél ias,  900- Centro. CEP 85.345-000
CGC 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010

DECRETO Nº 127/2023.
De 27 de setembro de 2023.

EMENTA: Renomeia Conselho Municipal  de 

Assistência Social .

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefei to Municipal  de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei ,

DECRETA:
Art. 1º. Fica por este instrumento renomeado o Conselho 

Municipal  de Assistência Social  – CMAS, assim consti tuído:

Presidente: Francielle Lima de Souza Volff
Vice–Presidente: Tania Donatto Brustolin
1º Secretaria Executivo: Ijanete Rosa Bier Moritz

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL :
Titular: Ic leia Bastos Rigo  
Suplente: Silvana Ap. de Oliveira Matos

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: Anderson Alberto Marangoni
Suplente: Solange de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Matilde Palinski
Suplente: Elisangela Roth

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: Claudinor Rodrigues Volff
Suplente: Jaisson Barth Andrade
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS:
Titular: Tania Donatto Brustolin
Suplente: Adenise Antunes Lago

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Trabalhadores do SUAS – Sistema Único de Assistência Social;
Titular: Francielle Lima de Souza Volff
Suplente: Angelica de Marchi Elvanger

APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS:
Titular: Ana Lucia Becker Milani
Suplente: Eva Aparecida Danielli V ieira

CLUBE DOS IDOSOS, ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA:
Titular: Delir Bortoluzzi
Suplente: Ordalina Roratto Rossini

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:
Titular: Ana Seibel
Suplente: Neuraci de Fatima Madureiro Alessi

REPRESENTANTES DOS CLUBES DE MÃES:
Titular:  Elizete Aparecida Pohren Borcate
Suplente: Izabel Degrandis Lunelli

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação.

Gabinete do Prefei to Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 27 de setembro de 2023.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefei to Municipal
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APOSTILA DE REPACTUAÇÃO 

APOSTILA Nº 01/2023 

 

Com amparo no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 – 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, o presidente da câmara 
municipal de vereadores de Virmond/PR, determina, que se proceda à 
repactuação do preço  do contrato n. 03/2023 - CMV de R$ 5,69 (cinco reais e 
sessenta e nove centavos) o litro de gasolina comum, para R$ 5,88 (cinco reais e 
oitenta  e oito centavos), a partir de 21 (vinte e um) de setembro de 2023, valor este 
apurado documentalmente e in loco quando verificado o preço constante para 
venda na sede do fornecedor tendo em vista a necessidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro nos termos da lei retro citada. 

 

Virmond/PR, 21 de setembro de 2023. 

 

 

ELIZEU KOMINECK 

Presidente 


